
LEI Nº 600

De: 20.01.93

SÚMULA: Designa Órgãos Oficiais do

Município.

VALMOR  FELIPE, Prefeito Municipal de

Marmeleiro, Estado do Paraná, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Designa a Editora jornal de Beltrão S.ª

e rádio Cristal Ltda, como Órgãos Oficiais do Município, para fins de divulgação de atos

oficiais.

Artigo 2º - A presente Lei entra em vigor na data

de sua publicação e revogada a Lei nº 425/ 89 e as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro,

aos vinte  dias do mês de Janeiro de mil novecentos e noventa e três.

______________________________________

VALMOR FELIPE
PREFEITO MUNICIPAL


